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DECRETO Nº. 198/2020, de 13 de janeiro de 2020. 

 
“NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES E EQUIPE DO PREGÃO DO MUNICIPIO 
DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES – MG, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.       

O Prefeito Municipal de São João das Missões/MG, o Sr. JOSE 

NUNES DE OLIVEIRA, no uso das suas atribuições legais e com fulcro nas disposições 

contidas na Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam nomeados para comporem a Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João das Missões-MG, sob a 

presidência do primeiro, segundo secretário, terceiro membro: 

a) LUDIMILA BENTO ROMUALDO, brasileira, solteira, efetiva 

no cargo de assistente administrativo, portadora da cédula de identidade nº. 

15.316.475 (SSP/MG) e inscrita no CPF (MF) sob o nº. 087.296.956-86, residente e 

domiciliada a Rua Coronel Fulgêncio, 201, Centro - São João das Missões/MG;  

b) CLÁUDIA RODRIGUES DE SOUSA OLIVEIRA, brasileira, 

casada, efetiva no cargo de assistente administrativo, portadora da cédula de 

identidade RG: MG-10.103.580 SSP/MG, inscrito no CPF (MF) sob o Nº. 037.895.656-

60, residente e domiciliada à Rua Xacriabá, 184, Bairro São João, São João das 

Missões/MG.  

c) CLAYTON ROBERTO SANTANA, brasileiro, casado, efetivo no 

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, portador da cédula de identidade RG.: 

10.103.265 SSP/MG, inscrito no CPF (MF) sob o Nº.: 278.772.198-22, residente na 

Comunidade de Traíras, Zona Rural, São João das Missões/MG; 

Art. 2 º - Ficam nomeados para compor a Equipe de Pregão da 

Prefeitura Municipal de São João das Missões-MG, 02 (dois) pregoeiros, 01 (um) 

titular e 01 (um) suplente e 02 (dois) Apoios, conforme segue: 

a) Pregoeiro: ARYADNA SANTANA DE SOUSA, brasileira, 

solteira, nomeada no cargo de SUPERVISORA DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO, 
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portadora da cédula de identidade RG.: 12.116.869 SSP/MG, inscrito no CPF (MF) sob 

o Nº. 089.711.346-23, residente a Rua Jose França, nº 35, Centro, São João das 

Missões/MG, para ser a pregoeira do Município de SÃO JOÃO DAS MISSÕES - MG, com 

vistas a atuar nos procedimentos licitatórios na modalidade PREGÃO. 

b) Suplente de Pregoeiro: MARCIA ROCHA SARAIVA, 

brasileira, solteira, Supervisora da Seção de Administração de Materiais, portadora da 

Cédula de Identidade RG n°. MG-14.622.553 – (SSP–MG) e inscrita no CPF (MF) sob o 

nº. 082.567.856-08, residente e domiciliado na Comunidade de Lagoa dos Patos, Zona 

Rural, no Município de São João das Missões/MG;  

c) Apoio ao Pregoeiro: MARIA APARECIDA PINHEIRO DOS 

SANTOS, brasileira, casada, nomeada no cargo de Supervisora da Seção de compras, 

portadora da cédula de identidade RG.: 2.577.515 (SSP/DF), inscrita no CPF: sob nº 

010.314.561-39, residente e domiciliada à Rua Vereador Fidelcino lima, 275, centro, 

São João das Missões/MG; e GERSON SOARES DE SÁ, brasileiro, solteiro, portador da 

cédula de identidade nº. MG – 15.821.636 – SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº. 

091.134.046-79, residente e domiciliado na Rua Tupinambás, 23, Centro, neste 

Município de São João das Missões/MG 

§ 1º - Fica a servidora MARIA APARECIDA PINHEIRO DOS 

SANTOS, designada para secretariar os trabalhos da Equipe de Apoio. 

Art. 3º - Os servidores, ora designados, ficam dispensados de suas 

atividades normais nos dias de abertura e julgamentos de processos licitatórios, bem 

como para elaboração de relatórios e pareceres. 

Art. 4º - Revogando-se as disposições em contrário este decreto 

entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES/MG, aos 13 
dias do mês de janeiro de 2020. 
  

 

 

JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

CARLITO FIGUEIRA DE SOUZA 
Secretário Geral
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